
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ata da 22a (Vigésima Segunda) Sessão - Ordinária da 4a (Quarta) Sessão 
Legislativa da 20a (Vigésima) Legislatura da Câmara Municipal de Fundão, Estado 
do Espirito Santo. No primeiro dia do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e 
quatro, às dezessete horas, no Plenário Henrique Broseghini, situado na Rua São 
José, n° 135, Centro - Fundão, reuniu-se a Câmara Municipal sob a Presidência do 
Vereador Paulo Roberto Cole e a presença dos demais Vereadores Aelcio Rodrigues 
Peixoto, Antônio Marcos Guilhermino, Eloizio Tadeu Rodrigues Fraga, Janilton 
Almeida De Carli, Leolino de Oliveira Costa Neto, Marseandro Agostini Lima, 
Romenique Borges Simões, Sônia Lusia Neves Rodrigues  Steins  e Vilcimar  Correa.  
Vereador Ausente: Janderson Luiz Soares Paltrinieri. 0 Presidente informou 
a todos que o Vereador Janderson passou por um procedimento cirúrgico e se 
encontrava em recuperação, motivo pelo qual não se fez presente nesta Sessão. 
Desejou boa recuperação ao Vereador. 0 Presidente convidou os Vereadores para 
tomarem assento em seus lugares e, havendo número legal, e invocando a proteção 
de Deus, declarou aberta a Sessão. Tribuna Livre: Não houve. Expediente: 0 
Presidente registrou o inicio do Expediente ?Is 17h06min. Passou-se et votação na 
forma regimental das Atas das Sessões ocorridas nos dias 01 e 15 de outubro do 
corrente ano. As Atas foram Aprovadas por unanimidade dos presentes. Vereador 
Ausente: Janderson Luiz Soares Paltrinieri. 0 Presidente registrou, para fins 
de publicidade, o abono de falta do Exm°. Vereador Antônio Marcos Guilhermi 

• (Negd o do Bloco), ocorrida na Sessão Ordinária do dia 15 de outubro do corrent 

ano, concedido na forma do  art.  25, inciso II (dois) da Lei Orgânica Municipal e  art.  

24, inciso  III  (três) do Regimento Interno, no Processo Administrativo n° 494/ 24. 

•... 

	

	Correspondências Recebidas: Não houve. Após, solicitou que fosse efetuada a 
itura das proposições que haviam dado entrada na Casa: Projeto de Lei - 

-
Regime Urgência  re  066/2024. Autoria: Poder Executivo - Gilmar de Souza 

'Borges. Ementa: Altera o  art.  4° da Lei Complementar n° 715/2010 e o  art.  2° da 
Lei Municipal n° 1.479/2024, que trata da duração do mandato para as funções de 
Diretor Escolar e Coordenador Escolar. Remeteu-se  ex  Comissão de Justiça e 
Redação e et Comissão de Educação, Saúde, Assistência e Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e do Idoso. Projeto de Lei - Regime Urgência 
n° 67/2024. Autoria: Poder Executivo - Gilmar de Souza Borges. Ementa: 

toriza o uso de bem público municipal pela Associação Grupo Amigos Solidários  
(GAS),  e dá outras providências. Devolveu-se ao Autor por infringência ao  art.  132 
do Regimento Interno; ao  art.  73 da Lei Eleitoral e  art.  15 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Projeto de Resolução n° 005/2024. Autoria: Poder 
Legislativo - Mesa Diretora. Ementa: Dispõe sobre a alteração do artigo 4° do 
Regimento Interno, que trata do horário para realização da Sessão Solene de 
Instalação e Posse. Remeteu-Sejh yríissao de Justiça e Redação. Projeto de 
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Resolução  re  006/2024. Autoria: Poder Legislativo - Mesa Diretora. 
Ementa: Dispõe sobre procedimentos para a elaboração do Plano Anual de 

Contratações de que trata a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito do 

Poder Legislativo Municipal de Fundão/ ES. Remeteu - se à Comissão de Justiça e 
Redação e et Comissão de Finanças e Orçamento. Requerimento Legislativo 
n° 037. Autoria: Vilcimar  Correa.  Ementa: Requer do Poder Executivo, que a 
Secretaria Municipal de Saúde apresente planilha referente aos gastos com 

padaria realizados no período de 2023 a 2024 (até 31/10), discriminados 

mensalmente, contendo o número de cada nota fiscal. Incluiu-se na Ordem do Dia 
da presente Sessão. Indicação n° 106/2024. Autoria: Janderson Luiz Soares 
Paltrinieri. Ementa: Indica ao Poder Executivo a necessidade da criação de 
políticas públicas para atendimento de idosos em situação de vulnerabilidade 

social e/ ou de risco em Fundão. Remeteu-se ao Chefe do Poder Executivo. 
Indicação  re  107/2024. Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri. 
Ementa: Indica ao Poder Executivo que disponibilize a área pública localizada no 

bairro Oséias para a construção de uma sede própria para a Associação Pestalozzi 

de Fundão. Remeteu-se ao Chefe do Poder Executivo. Indicação  re  108/2024. 

Autoria:  Leo lino  de Oliveira Costa Neto. Ementa: Indica ao Poder Executivo 

que acione, urgentemente, o setor competente da municipalidade para consertar 
parte do calçamento da Rua Silvio Agostini, bairro São José, nesta cidade, haja 

vista a existência de um buraco enorme nas proximidades da casa do Sr. Demerval 

Zanoti. Remeteu-se ao Chefe do Poder Executivo. Moção  re  027/2024. Autoria: 

Sônia  Steins.  Ementa: Moção de Aplauso  õt  Maria Luiza Assunção dos Santos, 

Diretora da EMEF Eloy Miranda, em reconhecimento à sua trajetória exemplar na 

educação, marcada por dedicação, compromisso e amor pela causa educacional. 

Incluiu-se na Ordem do Dia da presente Sessão. Moção n° 028/2024. Autoria: 
Eloizio Tadeu, Negiio do Bloco, Janderson Paltrinieri,  Leo  uno de Oliveira, 
Paulo Cole, Romenique Borges Simões, Sandro Lima e Sônia  Steins.  

Ementa: Moção de Pesar pelo falecimento de Cleilton Elias Ferreira, ocorrido no 

último dia 17. Incluiu-se na Ordem do Dia. Momento dos Oradores. Com  a 

palavra o Exm°. Vereador  Leo lino  de Oliveira Costa Neto: Iniciou sua fala 

cumprimentando a todos. Falou que todos sabem o caos da dengue e da 
ohikungunya aumentavam em todo o Espirito Santo. Disse que desde que tomou 
posse cobrava a nomeação da quarta colocada no concurso de agente de Ademias 
no distrito de Timbuí e tinha feito a indicação, mas não foi acionada pelo Prefeito. 
Falou que um dos concursados que estava de atestado conseguiu se aposentar, 
então era uma obrigatoriedade que o Prefeito nomeasse o mais rápido possível a 
suplente que era a Dona Valdenira de Jesus Lima, pois só duas pessoas não 
davam para cobrir todo o distrito de T. 	- e todo sabiam que estava um caos. 
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Falou que sabia da importância dos agentes de endemias, Vereador deixou seu 

apelo ao Prefeito e a Secretaria de Saúde que se empenhasse em nomear o mais 

rápido possível a Servidora que passou no concurso, pois tinha direto por lei de 

assumir. Com  a palavra o Exm''. Vereador Vilcimar  Correa:  Iniciou sua fala 

cumprimentando a todos. Falou que o mandato não acabou ainda e faltavam dois 

meses para o fim do mandato, Vereador disse que recebeu reclamações dos 

moradores que a noite as luzes do parque da Cidade ficavam apagadas, e 

mediante um fato que aconteceu no centro da Cidade onde uma moradora foi 
abusada por um meliante, pediu que o Prefeito junto com a Secretaria de obras 

deixasse as luzes do local acessas, porque os moradores e trabalhadores 

providencias. Disse que tinha feito um Requerimento pedido durante dois anos 

a obrigação de cobrar de quem era de direto, para que pudesse tomar as devidas 

tudo que foi liberado para saúde, então queria saber de cada mês o que foi gasto 

passavam no local et noite e podia acontecer alguma coisa, então tinham que 

manter cuidado. Falou como fiscalizadores e representantes da população tinham 

com o povo, porque tinham que fiscalizar. Com  a palavra o Exm*. Vereador 

Z 	
Romenique Borges Simões: Iniciou sua fala cumprimentando a todos. Falou com 

muita tristeza subiu na Tribuna Livre para denunciar a falta de planejamento de 

obra no Município de Fundão, disse que  het  um ano e meio tiveram a reforma da 

escola  Seto  José, onde teve uma inauguração que foi uma festa e hoje a escola 

simplesmente estava acabada. Falou que na época a empresa responsável 

comunicou o Prefeito que havia problemas no telhado em partes da escola, mas o 
refeito objetivando a política não trocou o telhado e em razão dessas chuvas o teto 

de uma sala estava caindo, o teto do banheiro masculino caiu, uma sala estava 

interditada com água escorrendo pela fiação elétrica e duas turmas estudando na 

mesma sala de aula, isso aconteceu em uma escola que foi reformada em menos 

de um ano e meio, então precisavam fiscalizar para saber quem iria ser 

responsabilizar por essa situação, porque por bem ou mal a reforma foi gasta com 

dinheiro público. Disse que não era especialista, mas quando viu uma fiação 

exposta com a água escorrendo era risco de curto circuito e nada tinha feito até o 

' momento. Falou que foi notificada a empresa, pois parte dela era responsável e 

outra parte era o Município, mas nada foi feito. Pediu que a Secretaria de obras 
tornasse medidas o mais rápido possível, porque era uma escola de educação 
infantil com alunos pequenos e não sabiam se defender, na verdade em qualquer 

escola era um risco, mas pelo fato de ser uma escola de educação infantil 
potencializa e agravava mais. Deixou seu pedido a Secretaria de obras e ao 
Prefeito que estava no fim do seu mandato, mas ainda tinha tempo de fazer 
alguma coisa e concerta a reforma que foi feita. Ordem do Dia: Projeto de Lei - 
Regime de Urgência n° 060/2024. Auotir• Poder Execu  ii.  .  ilmar de 
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Souza Borges. Ementa: Altera o artigo 1° da Lei Municipal n° 1.483/2024, que 

dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no orçamento de 2024, no valor 

de R$ 707.007,00, e dá outras providências. A Comissão de Justiça e Redação 

opinou pela Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade e boa técnica legislativa, 

e no mérito pela Aprovação. A Comissão de Finanças e Orçamento opinou pela 

Aprovação. Com  a palavra o Exm*. Vereador Romenique Borges Simões: 
Falou que esse dinheiro era uma verba que chegou para terceira idade e  jet  houve a 
votaget-  o na Casa. 0 Vereador disse que a terceira idade não estava aproveitando o 

dinheiro, porque a Secretara de ação social encaminhou o projeto errado, então o 

projeto que chegou estava consertando o que  jet  foi aprovado. 0 Vereador deixou 

registrado para toda associação do Município que estavam sem dinheiro em caixa, 

e não era a comissão de justiça que era responsável, a responsabilidade era da 
Secretaria da ação social que, ao invés, de focar no trabalho estava dois meses 

atrás fa2endo campanha. Falou que iriam aprovar, e que a Única responsabilidade 

de não terem usando o dinheiro foi porque o projeto subiu com ele. 0 Projeto foi 
Aprovado por unanimidade dos presentes. Vereador ausente: Janderson 

Luiz Soares Paltrinieri. Remeteu-se ao Chefe do Poder Executivo para 

Sancionar a Lei. Projeto de Resolução n° 003/2024. Autoria: Poder 

Legislativo - Paulo Cole. Ementa: Dispõe sobre o calendário anual de 

pagamento dos Vereadores, Servidores e Estagiários da Câmara Municipal de 

Fundão - ES, relativo ao exercício de 2025, e dá outras providências. A Comissão 

de Justiça e Redação opinou pela Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade e 

boa técnica legislativa, e no mérito pela Aprovação. 0 Projeto foi Aprovado por 
unanimidade dos presentes. Vereador ausente: Janderson Luiz Soares 

Paltrinieri. Remeteu-se et Secretaria para elaboração da Resolução. Projeto de 
Resolução n° 004/2024. Autoria: Poder Legislativo - Paulo Cole. Ementa: 
Aprova calendário para as Sessões Ordinárias da 1" Sessão Legislativa da 
Vigésima Primeira Legislatura. A Comissão de Justiça e Redação opinou pela 

Constitucionalidade, Legalidade, Juridicidade e boa técnica legislativa, e no mérito 

pela Aprovação. 0 Projeto foi Aprovado por unanimidade dos presentes. 
Vereador ausente: Janderson Luiz Soares Paltrinieri. Remeteu-se 

Secretaria para elaboração da Resolução. Moção n° 027/2024. Autoria: Sônia  
Steins_  Ementa: Moção de Aplauso et Maria Luiza Assunção dos Santos, Diretora 
da EMEF Eloy Miranda, em reconhecimento à sua trajetória exemplar na educação, 
marcada por dedicação, compromisso e amor pela causa educacional. Com  a 
palavra a Exm°. Vereadora Sônia  Steins:  Iniciou sua fala cumprimentando a 
todos. Falou que foi um prazer apresentar a moção de aplausos para Diretora 
Maria Luiza era uma excelente pessoa e sempre trabalhou em prol do Município 
com muita dedicação, carinho pelos alunos o o os fuhC-io 	 scola a qual 
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já trabalhou por muitos anos. Disse que Sr". Maria Luiza começou a trabalhar na 

educação com seus 18 anos de idade, então ela era uma pessoa que tinha muito 

compromisso profissional com a educação. Falou que ela trabalhou em diversas 

escolas, inclusive, escolas particulares de Aracruz e Ibiraçu. Disse que Sr". Maria 

Luiza era efetivada no Município, e vem em um trabalho árduo, pois sabiam que a 

educação tinha muitos desafios, pois trabalhou 26 anos e meio com a educação, 

sabia da dificuldade do material e da educação que deveria ter tudo no especial 

pelos alunos, mas infelizmente sempre deixou a desejar, pois precisavam valorizar 

mais os profissionais, porque sabiam que a educação era et base de tudo na vida e 

sem a educação como os alunos teriam futuros, então o futuro era a escola e a 

educação. A Vereadora falou que esperava que a Sr'. Maria Luiza fosse acolhida 

no Município e também pela Câmara. Disse que diante a trajetória da Maria Luiza 

no Município com um trabalho exemplar, propôs a presente moção de aplausos 

como reconhecimento público, pelos relevantes trabalhos prestados no Município de 

Fundão, sendo exemplo de profissionalismo, ética e dedicação. Falou que tinham 

outras diretoras exemplares no Município, mas o aplauso era dedicado a Sr". Maria 

Luiza. A Moção foi Aprovada por unanimidade dos presentes. Vereador‘  

usente: Janderson Luiz Soares Paltrinieri. Diante da Aprovação 

aproveitando a presença da homenageada no plenário, designou a  

Vereadora Sônia  Steins  e convidou a Sr". Maria Luíza para se dirigir até a frente do 

lendrio para recebimento da Moção de Aplauso das  mews  da autora. Moção 

n° 028/2024. Autoria: Eloizio Tadeu, Negeto do Bloco, Janderson 

Paltrinieri,  Leo  uno de Oliveira, Paulo Cole, Romenique Borges Simões, 

Sandro Lima e Sônia  Steins.  Ementa: Moção de Pesar pelo falecimento de 

Cleilton Elias Ferreira, ocorrido no último dia 17. Com  a palavra o 

Vereador Eloizio Tadeu Rodrigues Fraga: Iniciou sua fala cumprimentando a 

todos. Falou que Cleilton era um menino humilde, que veio de uma família muito 

pobre e teve uma trajetória de vida muito dificil, perdeu a mete e pai cedo e foi 
criado pelas tias. Falou que o Sr.Cleilton trabalhou na Prefeitura por muito tempo e 
ultimamente estava designado no campo de futebol do Futebol clube, era uma 

pessoa querida por todos, quem conhecia ele sabia que era uma pessoa educada. 

Falou que o Sr. Cleilton adoeceu e ficou internado no hospital Jaime por dois meses 
na UTI, lembrava quando o ligaram no sábado informando que o Sr. Cleilton 
havia faleceu, mas chegando ao hospital foi noticiado que ele estava vivo. Disse 

que Sr. Cleilton saiu do hospital e tinha voltado a trabalhar, e fez questão de votar. 
Vereador ressaltou que durante a trajetória do Sr. Cleilton virou evangélico e parou 
de beber, mas infelizmente no dia 17 chegou a noticia que ele tinha falecido, então 
foi uma trajetória de vida difícil, mas que deixava muita saudade como eleitor 
humilde pobre, e que sempre valorizou se oto tinha 	o que gradecer o 

iVigesima :•;egunda) Sessao 	Ordinarit da 	(vuartai 	Legislativa <H 20" 	 latora a  Camara 
(le Fonda()  - Estado do Espirito Santo, ocorrida em 01 de Novembro de 2024. 
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JANDERSON LUIZ SOARES PALTRIIVIERI 

Vice-Presidente da Mesa Diretora 

Biênio 2023/2024 
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Sr. Cleilton então sentia muita falta dele, não era por causa de voto, porque era 
companheiro e um cara honesto. A Moção foi Aprovada por unanimidade dos 
presentes. Vereador ausente: Janderson Luiz Soares Paltrinieri. Remeteu-se 
aos familiares do Homenageado. Requerimento Legislativo n° 037/2024. 
Autoria: Vilcimar  Correa.  Ementa: Requer do Poder Executivo, que a Secretaria 

Municipal de Saúde apresente planilha referente aos gastos com padaria 

realizados no período de 2023 a 2024 (até 31/10), discriminados mensalmente, 

contendo o número de cada nota fiscal. 0 Requerimento foi Aprovado por 
unanimidade dos presentes. Vereador ausente: Janderson Luiz Soares 
Paltrinieri. Remeteu-se ao Chefe do Poder Executivo. Comunicações: Antes de o 

Presidente encerrar a Sessão, lembrou a todos que no próximo dia 11 realizaria 

Sessão Solene para outorga de Titulo de Cidadania do município, eis 19h, nesta 

Casa. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente convocou os 

Vereadores para a próxima Sessão Ordinária, dia 18 de Novembro de 2024, 

Segunda - feira, eis 17h, e em nome de Deus declarou encerrada a Sessão as 
17h4lmin. XXXXXKXKXXXXXKXXXXKKXXXXXKXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXKXX 6 

W.6:d 
PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Mesa Diretora 

Biênio 2023/ 2024 

Soorotário dci Mesa Diretora 
Biênio 2023/ 2024 
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MARSEANDRO AGOS TINI 
Vereador de Fundão/ 

Vereador d 1Fun ao/ 

ELOÍZIO TADE DRIGUES FRAGA 
Vereado e Fundelo/ ES 

y 	 0-V1/IA 
SOlVIA LU -NEVES RODRIGUES  STEINS  

Vereadora de Fundão/ ES 

VIL. e4;401f2.--  • RREA 

Vereador de Fundão/ ES 
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